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Portaria nº. 015 /GAB/CMMA/2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA SENHOR NILDO LEAL DA SILVA, usando das suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Legislação vigente. 

 

RESOLVE: 

                                                                        I – Designar o vereador,  Alfredo Laurent, 

vereador desta Casa de Leis, para deslocar-se até a cidade de Porto Velho – RO, no período 

de 15 a 17 de fevereiro de 2022. 

O objetivo do presente é: 

        1 - Para junto ao gabinete do Governo do estado de Rondônia, solicitar 

através da secretaria competente 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil) mudas de café 

clonal e 30.000,00 (Trinta Mil) mudas de cacau clonal para atender a Secretaria de 

Agricultura no município de Ministro Andreazza-RO; e os nossos agricultores do 

município. 

II – Arbitrar e conceder 03 (três diárias) no valor de R$555.24 (Quinhentos e 

Cinquenta e Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos)cada. 

 III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição revogando 

as disposições em contrário.                                                     

 

Palácio Nova Brasília,  14 de fevereiro   de  2022. 
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